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LEI N2  2.326 

Regulamenta a organizaç8o e funcio 

namento do Conselho Municipal de' 

Sade. 

O PEEFEITO DO MIJNICfPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANO. 

Faço saber que aÇmara Municipal de Vêreadores decre-

tou e eu sanciono a seguinte Le 

Art 12 - O Conselho Municipal de Saude, criado pela' 

Lei Orgânica Municipal, é, de acordo com a Lei Federaln2 8.142, 

de 28 de dezembro de 1990,  um orgao colegiado, paritario, composto 

por representantes do governo municipal, prestadores de serviços 

de saiSde e usurios, presidido pelo Secretário Municipal de Saude. 

Art. 22 - A paridade de que trata o Artigo anterior de 

verá obedecer a 50% de representação dos usua'rios e 50% dos demais 

membros. 

Parágrafo Tinico - Cabe ao Poder Executivo, através de 

Decreto, estabelecer a composiç.o e proporço dos membros do Conse 

lho Municipal de Saude e aprovar seu respectivo regimento. 

Art. 32 - Compete ao Conselho Municipal de Sauide: 

1 - definir as diretrizes e elaborar o Plano 

Municipal de Saude; 

Ti - estabelecer as prioridades e foinular as 

estratégias de implantação do Plano Municipal de Sauíde; 

III - identificar necessidades, se for o caso, 

e deliberar sobre a contratação da rede complementar de saude, no' 

âmbito do Município; 

IV - acompanhar, analisar e fiscalizar a ges 

to e a execução da Política Municipal de Saude, incluindo os as-' 

pectos econ6micos e financeiros; 

V - convocar, periodicamente, a Conferência 

Municipal de Saude, a ser realizada com a participação das entida 
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des representativas da sociedade civil e das instituiçes oficiais; 

VI - elaborar o seu regimento, no prazo de 30 

(trinta) dias, estabelecendo as condiçes do seu funcionamento. 

Art. 42 - As deliberaçes do Conselho Municipal de Saií 

de serão homologadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

licaçío. 

Art. 62 - Revogam-se as disposiçes em contra'rio. 

Vit6ria de Santo Anto, 26 de abril de 1991. 


